
LEI N9 1.594, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Adicional suplementar
no Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente

municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de até RS

423.500,00 (quatrocentos e vinte e três mil e quinhentos reais).

SuDlementacão
07.,o.00. ro.«xro.0.0«1.
07.001.00.o00.0000.0.000.
07.001.12.361.0009.2.097.

210 - 3.1.90.11.00.00 30

212 - 3.1.90.13.00.00 30

SECRETARIÂ MUÍ{tctPAt DE EDUCÂçÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

DESENVOTVIMENTO E MANUTENçÃO Ê ENCARGOS COM O

FUNDEB 70% . FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

crvlt
OBRIGAçÔES PATRONAIS

350.000,00

73.500,00

Art.2e Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso provêniente de Excesso de

Arrecadação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso ll da Lei 4.320/64.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário viSente.

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERR

Prefeita un

E SOUZA

cipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita
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08.000.00.000.0000.0.000. SECREÍÂRIA IIUNICIPÂL OE ASSISÍE}ICIA SOCIAL
08.00í.00.000.0000.0.000. SECRETÀRIA UUXICIPAL DE ASSISTE}ICIÀ SOCIAL
08.001.08.1 22.0001.2.019. DÀS ATMOADES DA SEC. OE ASS§T. SOCIALMÂNUTEN
249 - 3.1.90.04.00.00 INADO

MENTOS E VANTAGÊNS FIXAS - 41.OOO.OO PESSOAL CIVIL250 - 3.1.90.11.00.00
251 - 3-Í.90.í3.00.00 s 23. 00
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIÂ MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
ü|_00't.00.000.tx)oo.0.000. SÊCREÍARI,A MUI{ICIPAL DE CULTURÂ ESP, E I.AZER

09.001.13.122.000í.2.026. DAS ATÍVIOÂDES DA SEC. DE CULTU DESPORTO

VEÀJcrrúENTos E vAr.trAGENS FXAS - 1oroo,o0 PESSoAL ctvtL332 - 3.'t.90.11.00.00
333 - 3.1.90.13.00.00 AIS gP

I r.000.00.000.0000.0.000. SÊCRETARIÀ MUNICIPAL OE SAUOE
1 1 .001 .00.000.0000.0.000. SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAUDE

E ENCARGOS COI' O FU}IDO DÂI 1 -00't.1 0.302.(x)05-2.M5.
397 - 3.1.90.í 1.00.00 VEúEIMENToS E VANÍAGENS FIXAS . 73.OOO, OO PESSOAL CIVIL
398 - 3.1.90.13.00.00 PATRONAIS 3O.OOO

't 1 .00't .10.302.0007.2.061 E FUiICOTTAMEI.ITO DÂS ÂTIVIOADES DO HOSPITAL MUNICIPAL

408 - 3.1.90.04.00.00 3 MINADO 87.633.12
273.860,274í0 - 3.1.90.13.00.00 3 OBR S PATRONAIS

SECRETARIA DE PLANE'AIIENTO E GOVERT{O1 3.(x)0.00.000.ü)00.0.000.
SECRETARIA DE PLANEJÂMÊNTO E GOVERNO1 3.001.00.000.0000.0.000.

OÂS ATMDAOES DA SEC. DE PLAi{EJA ETTO E GOVER O't3.00í.04.122.0001.2.021.

465 - 3.1.90.11.00.00 1 LVENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. 12.OOO,OO PESSOAL ctvt
466 - 3.1.90.13.00.00 1 P

rI
EÍI
II

Total Rêdução: 927.493,39

Aí. 3p Flca alter.do no Plano Plurlânu.l - PPA , ,ra Lei dê DlrêAizos OrçômêntáÍ|.3 - LDO € L.l Orçâmêntárl. Anual-lo^ parâ o exorcÍclo oÍ'

çanl.núÍlo vig.r r.
Art. 4ô Esta Lêi entra em ügor nâ data de sua publicaÉo.

GABINÊÍE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PÊDRA PRETA.MT.

AOS DEZENOVE OIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO OE 2023,

IRACI FERREIRA DE SOI.IZA

PrêÍêtt llunicipãl

Art. 3r Ficâ alterado no Planô Plu,iânual - PPA' na Lei dâ Dirsttizês

orçámêntárias - Loo e Lêi orçâmentária Anú.|'l-OA para o exeÍcício

orçamentáÍio vigênlê.

Art. 4' Esta Lei entía em vigor na dala de sua publicâÉo.

GABINEÍE OA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MÍ.

AOS OÊZENOVE DIAS DÔ MÊS DÉ DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRÂCI FERREIRA OE SOUZA

PreÍeitâ lrunicipal

LEI N' I.5gí, DE í9 DE DEZEMBRO OE 2023.

Aúorüâ aberturâ de Cédito Adicional Espêcial no O.çámento Anual do

erêrcício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Malo Grosso,

úsândo das atribuiçôes quê lhe sáo conferidãs por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA É ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. lo Flca ô Executlvo lruniciPal autodzâdo a .bÍlr no PPA/LDO e no

orçeríênlo vigÊntê municipal um cRÉo[o EsPEctÀL, n.3 dolaçôês

abaixo dlscriminade§, no vatoÍd3.1é Ri 7.000,00 (sête mll rêais)-

Suplementâção lí.000.00.000.0000.0.000' SECRETARI,A iIUNICIPAL

DE SAUDE II.OOí.OO.OOO.OOOO.O.OOO. SECRETARIA MUN|CIPAL DE

SAUDE íí.OOí.tO.3O2.OOO5.2.O«t. mANUTEI{çÃO E ENCARGOS COH

O FUNDO DA SAÚDÉ

6,14 - 3.1.90.04.00.00 16050000 CONTRÁTAÇÃO POR TEMPO DETER-

MTNADO 2.000,00

5diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br Assinado Oigitalmente

LEI N' 1.59.a, DE 19 OE OÉZE*IBRO DE 2023. i

Autoíizâ abertura de Crédito Adicional suplementar no Orçamento Anual !

do exerclcio dê 2023. !
i

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORÂ PRETA, EStAdO dE MâtO GTOSSO, :

u$ndo dâs atnbuieóes que lhe sáo coníeridâs poÍ lei. 
i

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DÊCREIA E ELA SANCIONA I

E PRoMULGAA SEGUINTE LElr 
I

tut. í'Ficá o Erêcúlvo ltunlclpál aúorÊado a abrir no PPA/LDO ô i
no orçômentô ügênte municipal um CRÉDITO SUPLEIIEIÍÍAR, nas 

!

dotaçóês abâixo dlgc minada3, no vâlor dê até RS 423.500,00 (quatro- i
cênlos e vinle e três mil e quinhentos reâis). 

i

suplêúentaçáo i
i

o7.o0o.oo.oo0.o0oo.o.ooo. SEGRETARI,À tluNlclPAL DE EDUCAçÂO i

o7.ooí.oo.0oo.oo00.0.ot o. sEcRETARTA ITuNIcIPAL DE EOUCAÇÀO i-i

07.drt.12.361.0qr9.2.m7. DESET{VOLVIXEi{TO E IANUÍEI{çÃO E I

ENCARGOSCOnO i

FUNDEB 70% - FUNDAIIENTAL i
:

210 - 3,1,90.11,00,00 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PES. I

soAL 350.000,00 
i

CIVIL ;

212 - 3.1.90.13.00.00 30 OBRTGAÇÔES PAÍRONAIS 73.s00,00 
i

An. ? Para cobêrtura do rêf.rldo cédito flca utlll2âdo rêcurso p!ovê' :

niêntê de Excs3lo dô AÍt?câdâçâo, em conlonância com disposto no :

a.t. i(t, § í" inciso ll dá L,êi,í.320r6a. 
,


